[image: image1.png]


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO



      Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40

Tel.: (34) 3811-0070 – www.po.mg.gov.br – licitacao@po.mg.gov.br


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 055/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.: 016/2022
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO ABRIGO MUNICIPAL "PROFESSORA MARIA APARECIDA SANTOS".
ATA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
No dia 01 do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a Locação de imóvel para instalação do Abrigo Municipal. Iniciados os trabalhos e após cuidados a análise sobre a solicitação do Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e despacho autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, Rhenys da Silva Cambraia, considerando a Avaliação de Imóvel para Locação, emitida pela Comissão Permanente de Bens e Imóveis e Móveis do Município nomeada pela Portaria nº 109/2021, indicando que a localização, dimensões, qualidade dos materiais de acabamento, estado de conservação e média de preços da região, se compatibiliza com o valor de R$1.400,00 (mil e quatrocentos reais) mensais. Considerando ainda o Laudo Técnico de Engenharia que o imóvel necessita de reforma para atender as necessidades do Município, ficará acordado que a manutenção será realizada pela Prefeitura, e o valor orçado pela Engenharia será descontado no valor as respectivas parcelas do aluguel totalizando em R$138,81 mensais pelo período de 12 meses, a ser pago a Joana Darc Fonseca Pereira portadora do CPF nº 632.149.896-34 para a justa remuneração do valor do aluguel do imóvel, constituído de uma residência, localizada na Rua Boiadeiro, nº 611 Bairro Centro em Presidente Olegário/MG imóvel matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Presidente Olegário MG sob o nº 9345, a Comissão Permanente de Licitação, concluiu que a dispensa de licitação se faz como meio hábil para formalizar o procedimento de locação, fundamentado no inciso X, do art. 24 da Lei 8666/93. Na oportunidade, foi verificada a regularidade do imóvel e do proprietário face às certidões solicitadas, constatando que tanto o imóvel quanto o proprietário se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 01 e abril de 2022.
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